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INTERRUPÇÃO DE PROVAS DESPORTIVAS 

 

 

 

Na decorrência das decisões e orientações que resultaram da reunião do Conselho de Ministros 

extraordinário, que teve lugar ontem, e que tinham como enfoque a tomada de medidas para travar a atual 

pandemia que assola o nosso país, a Direção da Associação de Futebol do Algarve, após ponderada reflexão, 

decidiu proceder à interrupção das provas desportivas que organiza, interrupção essa que vigorará entre as 

00h00m do dia 15 de janeiro e as 23h59m do dia 30 de janeiro de 2021. 

Continuaremos a pugnar pela concretização do desejo dos nossos clubes, a possibilidade de exercício da 

prática desportiva e das respetivas competições, sempre no respeito das normas regulamentares e legislativas 

que visam proteger a saúde pública. 

Acreditamos e instamos novamente todos a cumprir todas as regras de prevenção, a fim de que na próxima 

avaliação governativa possamos já ter a possibilidade de levar a cabo a atividade que todos amamos. 

Terminamos fazendo votos de recuperação rápida para todos aqueles que se encontram a sofrer com esta 

pandemia, bem como pedimos o máximo de rigor e responsabilidade a todos, para que não facilitem no 

cumprimento de todas as normas preventivas. 
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